
LEI Nº 6.336, DE 26 DE JANEIRO DE 2006. 
 
 

Dá nova redação ao Parágrafo Único do Art. 4º 
da Lei nº 6.064 de 29/04/04, que autoriza aderir, 
implantar e operacionalizar o Programa Primei-
ra Infância Melhor. 

 
ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ES-

TADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º O Parágrafo Único do Artigo 4º da Lei nº 6.064 de 29/04/04, passa a 

viger com a seguinte redação: 
 
Art. 4º....... 
 
“Parágrafo Único. A contratação a que se refere o caput deste artigo será 

pelo prazo de 29 de abril de 2004 a 31 de dezembro de 2006. ”.NR 
 

 
Quantidade Código Cargo Vencimento 

02 CLT Monitor Programa Primeira Infância Melhor 480,00 
11 CLT Visitador Programa Primeira Infância Me-

lhor 
400,00 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 26 de janeiro de 2006. 
 
 
 

ALEXANDRE A. GOELLNER 
             Prefeito Municipal 

 
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Sec. Mun. da Administração 
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